


X 3 Analisar e decidir pelo deferimento ou indeferimento da solicitação de reativação de registro;

XI - Analisar e decidir pelo deferimento ou indeferimento da solicitação de isenção dos estabelecimentos
pertencentes a médico-veterinário ou zootecnista, caracterizados por natureza jurídica equiparada à pessoa física.

Art. 2º. Nos casos previstos nos incisos IV, IX e XI, quanto à análise e decisão do requerimento de cancelamento

de inscrição, registro ou de cadastro e solicitação de isenção de estabelecimentos, o trâmite se dará via processo

eletrônico SUAP.

Parágrafo Único. A análise e decisão quanto ao requerimento deverá ser confeccionada em documento eletrônico

próprio, individual e assinado em conjunto pelo responsável pela veriûcação e pelo (a) Secretária (a) Geral do

CRMV-CE.

Art. 3º. A carteira Psica e digital somente será disponibilizada após a parAcipação do proûssional na solenidade de

entrega da Carteira de Identidade Profissional.

§1º A exigência do caput desse artigo diz respeito somente aos profissionais com primeira inscrição.

Art. 4º. Ao Setor de Pessoa Física e Jurídica compete veriûcar junto à InsAtuição de Ensino Superior a veracidade

da emissão do documento, caso não haja a forma eletrônica de fazê-la, em atenção à letra <e=, do inciso I do Art.

4º da Resolução CFMV nº 1475/2022.

Art. 5º. Ao Setor de Pessoa Física e Jurídica compete veriûcar a autenAcidade dos documentos, seja por meio da

apresentação de originais, cópias autenticadas ou validação eletrônica, quando digitais.

Art. 6º. Ao Setor de Pessoa Física e Jurídica compete elaborar listas com os resultados das análises previstas nos

incisos de I a XI, as quais serão repassadas ao (à) Secretário (a) Geral, a fim de que dê conhecimento ao plenário.

Art. 7º. Ao Setor de Pessoa Física e Jurídica compete semanalmente instaurar processo eletrônico no SUAP para

cada pessoa jurídica registrada naquele período e encaminhar ao setor de Fiscalização acompanhado da ûcha

cadastral, a fim de que proceda à Auto Inspeção e os devidos trâmites.

Art. 8º. O (a) Secretário (a) Geral poderá, sempre que entender necessário, avocar a práAca das aAvidades

constantes do artigo 1º.

Art. 9º. Cabe à cheûa do Setor de Pessoa Física e Jurídica a distribuição das aAvidades previstas nesta portaria

entre os servidores lotados no setor.

Art. 10º. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Secretário(a) Geral.

Art. 11º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Fortaleza, aos 11 de fevereiro de 2026.

Méd. Vet. Daniel de Araujo Viana 

Presidente do CRMV-CE
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